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APELAÇÃO  CÍVEL.  REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE.
REGRAS  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.
ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  Nº  02  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  AÇÃO ORDINÁRIA.  SENTENÇA.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DA
PROMOVENTE.  INTEMPESTIVIDADE.  CONSTATAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

- Os requisitos de admissibilidade deste recurso obedecerão as regras e
entendimentos jurisprudenciais do Código de Processo Civil de 1973,
porquanto a irresignação foi interposta em face de decisão publicada
antes da vigência do novo CPC.

- “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos
a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos
os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça.” (Enunciado Administrativo nº 02 do Superior
Tribunal de Justiça).

-  O  prazo para interposição do presente recurso apelatório  é  de 15
(quinze)  dias,  e  a  ultrapassagem  desse  limite  legal  implica  no
reconhecimento  da  intempestividade  recursal,  o  que  obsta  o  seu
conhecimento.

VISTOS.

Cuida-se de recurso apelatório, fls. 29/31, interposto por Maria  de Fátima
dos Santos Silva, contra sentença do Juízo de Direito da 15ª Vara Cível da Capital, que acolheu
parcialmente os pedidos formulados na ação ordinária movida em face do banco Real S/A.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça apenas opinou pelo
prosseguimento do feito, sem manifestação meritória – fls. 73/73 v.

É o relatório, que se faz necessário. 



DECIDO

Inicialmente,  destaco  que  os  requisitos  de  admissibilidade  deste
recurso  obedecerão  as  regras  e  entendimentos  jurisprudenciais  do  Código  de  Processo
Civil de 1973, porquanto a irresignação foi interposta em face de decisão publicada antes
da vigência do novo CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo nº 02 do Superior
Tribunal de Justiça:

“Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpre-
tações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.”

Conforme se observa dos autos, o apelante, através do seu advogado,
tomou ciência da sentença através de Diário da Justiça publicado no dia 13/09/2011
(fls. 22)

Dessa forma, considerando-se a data em que a parte recorrente foi inti-
mada, verifica-se que o termo final para a interposição da apelação cível foi  28/09/2011.
Porém, conforme se observa dos autos, o recurso interposto pelo promovente somente foi
protocolado em  17/10/2012, conforme se percebe com o recebimento aposto na petição
acostada às fls. 29 deste caderno processual, fato que contraria o disposto no art. 508, do
CPC/73.

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

“RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTIGOS
535,  I  E  II  E  557CAPUT  DO  CPC.  DECISÃO  QUE  NEGA
SEGUIMENTO A  AGRAVO  DE INSTRUMENTO COM BASE NO
ARTIGO  557  DO  CPC.   ICMS.  EXECUÇÃO.  VÁRIOS
LEILÕESREALIZADOS SEM SUCESSO. PENHORA DE VALORES
FINANCEIROS  POSITIVOS,ATÉ  O  LIMITE  DA  DÍVIDA
ATUALIZADA EM EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE.
RECURSO NÃO- PROVIDO.
1. [...]
3. No concernente à alegada infringência do artigo 557 do CPC,  o
entendimento deste STJ é no sentido de ser possível ao relator, por
meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso quando
este  for  intempestivo,  incabível,  deserto  ou  contrário  à
jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior:
(REsp 671816 /RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03.04.2006;
AgRg  no  REsp779893  /  RJ,  Rel.  Min.  Francisco  Falcão,  DJ
06.03.2006;  REsp  574404/  GO;  Rel.  Min.  Peçanha  Martins;  DJ
13.02.2006).
5.  Recuso  especial  não-provido.” (REsp  916832  /  SP.  Relator(a)
Ministro JOSÉ DELGADO Fonte DJ 03.09.2007 p. 139) Grifei



Quanto ao procedimento para julgamento da presente súplica,  invoco
o Novel Diploma Processual, utilizando-me, para tanto, do Enunciado Administrativo nº
04 da  Corte da Cidadania, cujo teor passo a transcrever:

“Nos feitos de competência civil originária e recursal do STJ, os atos
processuais  que  vierem  a  ser  praticados  por  julgadores,  partes,
Ministério  Público,  procuradores,  serventuários  e  auxiliares  da
Justiça a partir de 18 de março de 2016, deverão observar os novos
procedimentos trazidos pelo CPC/2015, sem prejuízo do disposto em
legislação processual especial.” Grifei.

Dito isso, destaco que é permito ao relator julgar monocraticamente o
recurso manifestamente inadmissível (intempestivo), com base no que prescreve o inciso
III, do art. 932, do Novo Código de Processo Civil:

“Art. 932. Incumbe ao relator: 
(...)
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não
tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida;” 

Diante do exposto, por não ter obedecido o prazo recursal previsto no
art. 508, do Código de Processo Civil de 1973,  não conheço do presente recurso, em
conformidade com o que está prescrito no art. 932, III, do NCPC.

Publique-se.

Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

            Aluizio Bezerra Filho
       Juiz Convocado - Relator
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